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coNceder o servidor afoNso cardoso de castro JUNior, car-
go assistente fazendário, Matricula nº2006642/2, portadora do cPf 
nº25227025215, suprimento de fundos no valor total de r$ 2.340,00(dois 
mil trezentos e quarenta reais) o qual deverá observar a classificação or-
çamentária:
17101.04.122.1297.8338– oPeracioNalizaÇÃo das aÇoes adMiNistrativas
33.90.39- o.s.t.P.JUrÍdica: r$ 2.340,00(dois mil trezentos e quarenta reais)
foNte de recUrsos: 01500000001 - recUrsos ordiNários
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cerat–aba-
etetUba (extra), não subordinada ao processo normal de aplicação, re-
ferente ao mês de fevereiro do exercício corrente, e deverão ser aplica-
dos em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
a concessão do no suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício
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DiÁRiA
.

o DiREtoR DE ADMiNistRAção DA sEcREtARiA DE EstADo DA 
fAzENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
N° 451 de 13/02/2019 (publicada no doe n° 33.805 de 15/02/2019)
resolve
PoRtARiA Nº 391 / DAD-sEfA de 05 de fevereiro de 2024. aUto-
rizar 15 e 1/2 diárias ao servidor Jose MaUricio goNcalves filHo, nº 
0507573402, fiscal -c, coordeNaÇÃo exec.regioNal de adM.trib./
NÃO TRIBUTÁRIA DE BREVES, objetivo de realizar trabalhos de fiscalização, 
no período de 15.02.2024 a 01.03.2024, no trecho breves/Portel/breves
PoRtARiA Nº 392 / DAD-sEfA de 05 de fevereiro de 2024. aUto-
rizar 15 e 1/2 diárias ao servidor silvia Maria PriNtes goMes da 
silveira, nº 0514437002, assisteNte fazeNdário - b - iv, coorde-
NaÇÃo exec.regioNal de adM.trib./NÃo tribUtária de breves, ob-
jetivo em dar apoio aos trabalhos de fiscalização, no período de 15.02.2024 
a 01.03.2024, no trecho breves/Portel/breves
anidio Moutinho
diretor de administração, em exercício
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EDitAL DE NotificAção
.

EDitAL DE NotificAção fiscAL – cERAt cAstANHAL
o coordenador executivo regional de administração tributária e não tri-
butária de castanhal, desta secretaria de estado da fazenda.
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da firma abaixo 
relacionada , nos termos do artigo 11 da lei nº6.182/98 e dos artigos 
65 e 66 da lei nº 5.530/89, combinado com os artigos. 124 e 744 do 
ricMs, aprovado pelo decreto nº 4.676/01, a apresentar os documentos 
a seguir relacionados, objeto da ação fiscal rotiNa oU PoNtUal para 
o período de07/2023 a 10/2023, referente à NotificaÇÃo fiscal nº 
022024820000001-6, no prazo de 30 (tinta) dias, contados da data da pu-
blicação deste edital, considere-se notificado o contribuinte na forma dos 
artigos. 78, inciso ix, alínea “c” da lei 5.530/89.
razÃo social: M. a. b. Maciel ltda
NoMe de faNtasia: Mb coNstrUÇÕes e eNergia solar
iNscriÇÃo estadUal: 15.874.169-2
cNPJ: 49.154.092/0001-53
aUditor resPoNsável: fabio MoNteNegro PoNtes
docUMeNtos solicitados
• SUJEITO PASSIVO DISPENSADO DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta ação fiscal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
local de entrega dos documentos: rua Paes de carvalho, 1128 - centro - 
castanhal-Pa. telefone 91 3721 1448
o não atendimento a esta NotificaÇÃo, no prazo estipulado, culminará na 
imediata aplicação da penalidade prevista no art. 2º, da lei nº6.715/05, 
ficando ciente desde já, que a presente medida caracteriza o início da ação 
fiscal pertinente, visando ao interesse do Erário Estadual.
fraNcisco assis caroliNo JUNior
coordenador -cerat castanhal
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Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo 
DE REcuRsos fAzENDÁRios - tARf

AcÓRDãos
PRiMEiRA cÂMARA
acÓrdÃo N.9187- 1ª. cPJ. recUrso N. 20858 - de ofÍcio (Processo/
aiNf N.: 372023510000136-8). coNselHeiro relator: NilsoN MoN-
teiro de azevedo. eMeNta: icMs. aNteciPaÇÃo esPecial. ativo 
NÃo regUlar. iMProcedêNcia do aiNf. 1. correta a decisão singular 
que conclui pela improcedência do aiNf quando restar comprovado nos 
autos que o sujeito passivo não se encontrava na situação de ativo não 
regular na data da ação fiscal. 2. Recurso conhecido e improvido. DECI-
sÃo: UNâNiMe. JUlgado Na sessÃo do dia: 31/01/2024. data do 

acÓrdÃo: 31/01/2024.
acÓrdÃo N.9186- 1ª. cPJ. recUrso N. 21013 - de ofÍcio (Processo/
aiNf N.: 072015510001208-4). coNselHeira relatora: regiNa celia 
NasciMeNto vilaNova. eMeNta: itcd. falta de HoMologaÇÃo do 
cálcUlo. iMProcedêNcia do aiNf. 1. deixar de recolher itcd constitui 
infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade legal-
mente prevista. 2. correta a decisão singular que declara a improcedência 
do lançamento tributário, após diligência fiscal, em que ficou constatada 
a inexistência de homologação do cálculo do itcd, tornando o crédito tri-
butário indevido. 3. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNi-
Me. JUlgado Na sessÃo do dia: 31/01/2024. data do acÓrdÃo: 
31/01/2024.
acÓrdÃo N.9185- 1ª. cPJ. recUrso N. 21011 - de ofÍcio (Processo/
aiNf N.: 072015510001207-6). coNselHeira relatora: regiNa celia 
NasciMeNto vilaNova. eMeNta: itcd. falta de HoMologaÇÃo do 
cálcUlo. iMProcedêNcia do aiNf. 1. deixar de recolher itcd constitui 
infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade legal-
mente prevista. 2. correta a decisão singular que declara a improcedência 
do lançamento tributário, após diligência fiscal, em que ficou constatada 
a inexistência de homologação do cálculo do itcd, tornando o crédito tri-
butário indevido. 3. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNi-
Me. JUlgado Na sessÃo do dia: 31/01/2024. data do acÓrdÃo: 
31/01/2024.
acÓrdÃo N.9184- 1ª. cPJ. recUrso N. 19905 - volUNtário (Proces-
so/aiNf N.: 372022510000023-2). coNselHeira relatora: Maria de 
fatiMa cHaMMa farias. eMeNta: icMs. difereNcial de alÍqUotas. 
destiNatário coNsUMidor fiNal NÃo coNtribUiNte do icMs. re-
MeteNte seM iNscriÇÃo No cadastro de coNtribUiNtes do icMs 
No estado do Pará. regra de vigêNcia do fato JUrÍdico-tribUtá-
rio. iMProcedêNcia do aiNf. 1. o vencimento da obrigação tributária 
principal relativa à exigência da diferença entre as alíquotas do icMs re-
ge-se em conformidade com as regras prescritas e vigentes na legislação 
tributária estadual à época da ocorrência do fato jurídico tributário. 2. o 
lançamento tributário somente deve ser formalizado quando restar com-
provado o descumprimento do prazo legal para adimplemento da obrigação 
prevista na legislação. 3. deve ser reformada a decisão de primeira ins-
tância que declara a procedência do aiNf quando não restar efetivamente 
vencido o prazo para o recolhimento do icMs diferencial de alíquotas na 
data da formalização da exigência. 4. recurso conhecido e provido. de-
cisÃo: UNâNiMe. JUlgado Na sessÃo do dia: 31/01/2024. data do 
acÓrdÃo: 31/01/2024.
acÓrdÃo N.9183- 1ª. cPJ. recUrso N. 19953 - volUNtário (Proces-
so/aiNf N.: 102021510000130-3). coNselHeira relatora: regiNa 
celia NasciMeNto vilaNova. eMeNta: icMs. cesta básica. NUlida-
de reJeitada. NÃo recolHiMeNto. ProcedêNcia do aiNf. 1. deve ser 
rejeitada a alegação de nulidade do auto de infração, por cerceamento ao 
direito de defesa, quando o aiNf está instruído com a prova da infração 
e com a indicação de todos os elementos essenciais previstos no § 1º do 
art. 12 da lei estadual n. 6.182/1998, bem como quando o sujeito passivo 
não for prejudicado em seu direito de defesa. 2. deixar de recolher icMs 
relativo à operação com mercadoria constante da relação da cesta básica 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à pena-
lidade legalmente prevista. 3. deve ser mantida a decisão singular pela 
procedência do aiNf quando o sujeito passivo não apresentar contraprova 
que possa refutar a autuação e extinguir a penalidade aplicada. 4. recurso 
conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. JUlgado Na sessÃo do 
dia: 29/01/2024. data do acÓrdÃo: 29/01/2024.
acÓrdÃo N.9182- 1ª. cPJ. recUrso N. 20892 - de ofÍcio (Processo/
aiNf N.: 352022510000169-0). coNselHeiro relator: NilsoN MoN-
teiro de azevedo. eMeNta: icMs. difereNcial de alÍqUota. Par-
cial ProcedêNcia do aiNf. 1. correta a decisão singular que conclui 
pela parcial procedência do aiNf, de acordo com as provas dos autos, reti-
rando do crédito tributário parcela já recolhida. 2. recurso conhecido e im-
provido. decisÃo: UNâNiMe. JUlgado Na sessÃo do dia: 29/01/2024. 
data do acÓrdÃo: 29/01/2024.
acÓrdÃo N.9181- 1ª. cPJ. recUrso N. 20803 - volUNtário (Proces-
so/aiNf N.: 032023510000052-0). coNselHeira relatora: regiNa 
celia NasciMeNto vilaNova. eMeNta: icMs. eMissÃo de docUMeN-
to fiscal de oPeraÇÃo tribUtaÇÃo coMo NÃo tribUtada. NUlida-
de reJeitada. ProdedêNcia do aiNf. 1. deve ser rejeitada a alegação 
de nulidade do auto de infração, por cerceamento de defesa, quando o 
aiNf está instruído com a prova da infração e com a indicação de todos 
os elementos essenciais previstos no § 1º do art. 12 da lei estadual n. 
6.182/1998, bem como o sujeito passivo não foi prejudicado em seu direito 
de defesa. 2. Emitir documento fiscal relativo a operação tributada como 
não tributada configura infração tributária sujeita à aplicação das penali-
dades legalmente previstas. 3. deve ser mantida a decisão singular pela 
procedência do aiNf quando o sujeito passivo não apresentar qualquer 
contraprova que possa refutar a autuação e extinguir a penalidade aplica-
da. 4. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. JUlgado Na 
sessÃo do dia: 24/01/2024. data do acÓrdÃo: 24/01/2024.
acÓrdÃo N. 9180 – 1ª cPJ. recUrso N. 20801 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 012022510000038-0). coNselHeira relatora: regi-
Na célia NasciMeNto vilaNova. eMeNta: icMs. cesta básica. NÃo 
recolHiMeNto. ProcedêNcia Parcial do aiNf. 1. deixar de recolher 
icMs relativo à operação com mercadoria constante da relação da cesta 
básica, constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à 
penalidade legalmente prevista. 2. deve ser mantida a decisão singular 
que conclui pela parcial procedência do aiNf quando o sujeito passivo não 
apresentar qualquer contraprova que possa refutar a autuação e extinguir 
a penalidade aplicada, em relação ao crédito tributário remanescente. 3. 
recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. JUlgado Na ses-
sÃo do dia: 24/01/2024. data do acÓrdÃo: 24/01/2024.


